REQUERIMENTO Nº   3085       , DE 2001.







Requeiro, nos termos regimentais, a inserção na ata de nossos trabalhos de um voto de congratulações com a população de Mogi-Mirim pelo seu aniversário, a ser comemorado dia 22 de outubro.







Requeiro ainda, que desta manifestação dê-se ciência ao Senhor Prefeito, Paulo de Oliveira e Silva, e à Senhora Presidente da Câmara Municipal, Maria Helena Scuteler de Barros.

JUSTIFICATIVA







Mogi-Mirim, antiga Mogi dos Campos é uma das mais antigas cidades do interior paulista e foi na realidade, a segunda povoação fundada pelos bandeirantes entre os anos de 1650 e 1722, de Jundiaí ao Rio Grande. Mogi-Mirim, segundo J. David Jorge, significa pequeno rio das cobras.







O antigo pouso dos bandeirantes, situado em território de Jundiaí, entre os rios atibaia e Mogi-Guaçu, teve rápido desenvolvimento, e em 1º de novembro de 1751 foi elevado á Freguesia, sendo nessa mesma data celebrada a primeira missa no local, na igrejinha que foi solenemente inaugurada com a denominação de Capela de São José, desmembrando-se da Freguesia de Mogi-Guaçu.







A Freguesia de Mogi-Mirim foi elevada à Vila em 22 de outubro de 1769. Pela Lei nº 17, de13 de abril de 1849, a progressiva Vila foi elevada à categoria de Cidade, quando passou a ter a atual denominação.







Finalmente, pela Lei nº 11, de 17 de julho de 1852, Mogi-Mirim foi elevada à categoria de Comarca. O Município contava, em 3 de outubro de 1955, com 6593 eleitores inscritos, e sua Câmara Municipal é composta de 15 veradores.







Sala das Sessões, em







Rosmary Corrêa – Delegada Rose

                                                             Deputada Estadual PMDB
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